LEI N°

, DE

DE DE 2024.

Abre crédito extraordinario em favor do
Ministério da Justica e Seguranca Publica, do
Ministério do Meio Ambiente e Mudanca do
Clima, do Ministério do Desenvolvimento
Agréario e Agricultura Familiar, do Ministério
da Defesa, do Ministério do Desenvolvimento e
Assisténcia Social, Familia e Combate a Fome,
do Ministério da Pesca e Aquicultura, do
Ministério dos Direitos Humanos e da
Cidadania e do Ministério dos Povos Indigenas,
no valor de R$ 1.062.231.956,00 (um bilhéo,
sessenta e dois milhdes, duzentos e trinta e um
mil, novecentos e cinquenta e seis reais), para
os fins que especifica.

Faco saber que o Presidente da Republica adotou a Medida
Provisoria n® 1.209, de 2024, que o Congresso Nacional
aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente da Mesa do
Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62
da Constituicdo Federal, com a redacéo dada pela Emenda

Constitucional

n°® 32, combinado com o art. 12 da

Resolugdo n° 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica aberto crédito extraordinario em favor do Ministério da Justica e

Seguranca Publica, do Ministério do Meio Ambiente e Mudanca do Clima, do Ministério
do Desenvolvimento Agréario e Agricultura Familiar, do Ministério da Defesa, do Ministério
do Desenvolvimento e Assisténcia Social, Familia e Combate a Fome, do Ministério da
Pesca e Aquicultura, do Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania e do Ministério
dos Povos Indigenas, no valor de R$ 1.062.231.956,00 (um bilh&o, sessenta e dois milhdes,
duzentos e trinta e um mil, novecentos e cinquenta e seis reais), para atender as
programaces constantes do Anexo desta Lei

gsl/mpv24-1209

Congresso Nacional, em
203° da Independéncia e 136° da Republica.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

de de

Senador Rodrigo Pacheco

Presidente da Mesa do Congresso Nacional



